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RESUMO
Este artigo tem por objetivo analisar as reedições dos Programas de Parcelamentos Especiais de Débitos Tributários denominado REFIS (Programa de Recuperação Fiscal), verificando se o mesmo atinge o seu objetivo, tendo em vista que o perfil dos contribuintes é bastante parecido e muitos aderem mais de uma vez ao programa. Para tanto utiliza-se de uma pesquisa bibliográfica, afim de verificar a efetividade do parcelamento. Assim sendo, o estudo relata o que são esses parcelamentos, como são utilizados atualmente, quais as freqüências de lançamento. Abordando a convalidação dos atos administrativos e se os mesmos estão dotados de princípios, para que seja preservado a Justiça Fiscal. Destaca a importância dos parcelamentos, bem como as suas falhas, e como elas podem impactar os demais contribuintes que não utilizam o programa, tendo concluído que na maioria das vezes, o principal objetivo dessas transações que é a regularização dos débitos tributários não é alcançado, sugerindo algumas medidas que podem ser tomada para não descaracterizar a Justiça Fiscal.

Palavras-chave: Parcelamento Especial.  Justiça Fiscal. Regularização dos débitos tributários.

ABSTRACT
This article aims to analyze the reissues of the Special Tax Debt Installment Program called REFIS (Tax Recovery Program), checking if it achieves its objective, considering that the profile of taxpayers is very similar and many adhere more than once to the program. For such, it is used a bibliographical research, in order to verify the effectiveness of the installment. Therefore, the study reports what these installments are, how they are currently used, what the launch frequencies are. Addressing the validation of administrative acts and whether they are endowed with principles, so that the Tax Justice is preserved. Highlights the importance of installments as well as their failures, and how they can impact other taxpayers who do not use the program, having concluded that most of the time, the main purpose of these transactions that is the settlement of tax debts is not achieved, suggesting some measures that can be taken not to disrupt the Tax Justice.
Keywords: Special Installment Payment. Tax Justice. Regularization of tax debts.
1. INTRODUÇÃO
	Este artigo tem por objetivo analisar as reedições dos Programas de Parcelamentos Especiais  de Débitos Tributários denominado REFIS (Programa de Recuperação Fiscal), que foram instituídos pelo Governo Federal ao longo dos anos, além de verificar se as empresas estão realmente utilizando o REFIS com a intenção de regularização fiscal para posteriormente cumprir com os recolhimentos dos tributos regulamente ou se estão aproveitando esse programa para usar o valor destinado aos tributos para outro fim, causando uma descaracterização da justiça fiscal. 
	Nesse estudo, busca-se contribuir com mais discussões acerca do alcance da finalidade e do objetivo dos programas REFIS, além de debater a respeito da Justiça Fiscal frente aos diversos parcelamentos dispostos pelo Estado, bem como apontar se o REFIS é um programa de regularização tributaria que cumpre com os pressupostos da justiça fiscal, discutindo sobre a Carga Tributaria e o Dever Fundamental de pagar impostos.
	Uma das principais finalidades do REFIS é a de estimular os contribuintes a cumprir com as suas obrigações tributárias, destinando-se aos contribuintes que se encontram em débito com a Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), além das Secretarias da Fazenda Estadual e Municipal, relativos a tributos e contribuições sociais não recolhidas ou recolhidas indevidamente.
	Nesse sentido, entendemos que Justiça Fiscal é uma discussão que nasce na esfera tributária, mas só é plenamente compreendida quando analisada sob as luzes da justiça social, adequando-se as exigências tributárias à capacidade contributiva de cada um, tendo em vista a diversidade de contribuintes. Conforme preceitua  HARADA, segundo a regra do art. 202 da Constituição de 1946 – “os tributos terão caráter pessoal, sempre que isso for possível, e serão graduados conforme a capacidade econômica do contribuinte” (HARADA, 2006, p.210).
	Diante disso, abordaremos também sobre a concorrência desleal proporcionada pelos maus contribuintes em relação aos bons contribuintes, verificando se as empresas estão realmente utilizando o REFIS com a intenção de regularização fiscal para posteriormente cumprir com os recolhimentos dos tributos regulamente ou se estão aproveitando desse programa para usar o valor destinado aos tributos para outro fim, sabendo que periodicamente já se espera a publicação de um novo REFIS, podendo causar assim, uma injustiça fiscal para com os contribuintes que recolhem seus impostos regulamente.
	A questão que norteará o desenvolvimento deste estudo está centrada na seguinte problemática: Diante da freqüente reedição dos REFIS, é possível afirmar que se configura em descaracterização da justiça fiscal na cobrança de impostos?
	Refletir sobre esse viés de Justiça Fiscal, garante que todos os beneficiados envolvidos nos programas e também aqueles que dele não necessitam, sejam tratados com a devida equidade e que não surja uma cultura de retenção no pagamento de impostos provocada por um programa pensado originalmente para fazer com que as arrecadações fossem regularizadas e que venha a ser usado indevidamente por contribuintes de má-fé. 
	Estas são algumas das questões que constituem a base deste trabalho e que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar no entendimento da efetiva finalidade dos Programas de Parcelamento de Débitos Tributários.
Desta forma, através de pesquisa bibliográfica, o trabalho busca reunir toda a bibliografia possível sobre o tema estudado, fazendo um levantamento histórico com as informações e contexto obtidas de livros, artigos, revistas dentre outros materiais bibliográficos sobre o REFIS para realização da pesquisa, afim de discutir a efetividade do parcelamento.

	2. TIPOS DE PARCELAMENTO E SEU OBJETIVO 
O parcelamento tributário é um instituto previsto no art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN) e, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), pode ser dividido em 2 grupos: o parcelamento convencional e os parcelamentos especiais.
O parcelamento convencional, disciplinado nos arts. 10 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, está sempre disponível ao contribuinte e tem por finalidade atender às situações de normalidade institucional. Assim, tal parcelamento se prolonga no tempo para adesão e permite o parcelamento de débitos vencidos sem delimitar períodos de adesão.
	Os parcelamentos especiais são aqueles que trazem regras excepcionais àquelas previstas para o parcelamento convencional, ou seja, seu propósito seria tratar de situações que fogem da normalidade institucional. Costuma ser fixado limite de prazo para adesão e restrição quanto aos débitos que podem ser objeto do parcelamento, conforme seus períodos de vencimento e/ou outro requisito que limite a inclusão de determinados débitos no parcelamento.  
O objetivo inicial dos parcelamentos especiais era o incremento da arrecadação e mostravam-se como uma possibilidade de reduzir o estoque das dívidas tributárias. Por outro lado, era uma forma de incentivar os contribuintes a acertarem suas contas. 
2.1 PROGRAMAS DE PARCELEMENTO ESPECIAL
Muitos foram os parcelamentos especiais realizados ao longo dos anos, dentre eles podemos citar em ordem cronológicas os seguintes parcelamentos:
Programa de Recuperação Fiscal (Refis), instituído pela Lei nº9.964, de 10 de abril de 2000 - destinado somente a pessoas jurídicas; o valor da parcela é calculado pela aplicação de um percentual da receita bruta mensal (0,3%a 1,5%), com prazo ilimitado para pagamento e possibilidade de amortizar multas e juros com créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL. Neste programa, houve a adesão de 129 mil contribuintes.
Parcelamento Especial (Paes), instituído pela Lei nº10.684, de 30 de maio de 2003 -destinado a pessoas físicas e jurídicas, estabeleceu o prazo de 180 meses para pagamentos das dívidas e redução de 50%das multas. Neste programa houve a adesão de 374 mil contribuintes, sendo 282 mil pessoas jurídicas e 92 mil pessoas físicas.
Parcelamento Excepcional (Paex),instituído pela Medida Provisória nº303, de 29 de junho de 2006 - destinado somente a pessoas jurídicas,estabeleceu 3 (três) modalidades de parcelamento: em 6, 120 e 130 parcelas, com redução de 50%a 80% das multas e de 30% dos juros de mora. No Paex houve a adesão de 244.722 contribuintes.
Programa “Refis da Crise”, instituído pela Medida Provisória nº449, de 3 de dezembro de 2008, e pela Lei nº11.941, 27 de maio de 2009. Nesse programa foram criadas14 modalidades entre pagamento à vista e parcelamento de dívidas, com redução de 60%  a 100% das multas e de 45% a 25% dos juros de mora, com a possibilidade de utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL para pagamento desses acréscimos (saldos após as reduções). Este programa teve a adesão de 886.353 contribuintes, sendo 717.761 pessoas jurídicas e 168.592 pessoas físicas.
 	Nos programas criados a partir de 2013 houve quatro reaberturas do parcelamento denominado Refis da Crise:
Primeira reabertura do prazo de adesão ao Refis da Crise: a Lei nº12.865, de 9 de outubro de 2013, permitiu que os contribuintes pudessem, até 31 de dezembro de 2013, incluir no parcelamento especial os débitos vencidos até 30 de novembro de 2008;
Segunda reabertura do prazo de adesão ao Refis da Crise: a Lei nº12.973,de 13 de maio de 2014, alterou o art.17 da Lei nº12.865, de 2013, reabrindo o prazo para adesão ao parcelamento especial até o dia 31 de julho de 2014. 
Terceira reabertura do prazo de adesão ao Refis da Crise: A Lei nº12.996, de 18 de junho de 2014, trouxe nova reabertura dos parcelamentos da Lei nº11.941, de 2009. 
Essa reabertura possibilitou a inclusão de débitos vencidos até dezembro de 2013 e exigiu pagamento inicial de percentual de 5%,10%,15% ou 20% do valor da dívida, dependendo do montante a ser parcelado, que poderiam ser pagos em 5 parcelas nos primeiros 5 (cinco) meses do parcelamento.
Quarta reabertura do prazo de adesão ao Refis da Crise: por último, a Lei nº13.043, de 13 de novembro de 2014, alterou o art.2º da Lei nº12.996, de 2014, reabrindo o prazo para adesão ao parcelamento especial até o dia 1º de dezembro de 2014.
	O último parcelamento foi instituído pela Lei 13.493/2017 - Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dentre tantos outros parcelamentos que poderíamos citar que foram abertos temporariamente pelo Governo Federal.
	Por fim, temos a mais recente, a Medida Provisória 899 de 16 de outubro de 2019, denominada de MP do Contribuinte Legal, que foi feita com a intenção de estimular a regularização de débitos fiscais e de conflitos entre contribuintes e a União, objetivando  priorizar a busca rápida de soluções negociadas entre as partes com a transação tributária na cobrança da dívida ativa da União e no contencioso tributário, com base no artigo 171 da Lei nº 5.172/66 – Código Tributário Nacional.
	A proposta de transações poderá chegar a uma redução de cinqüenta por cento do valor totais dos créditos e divididos em até oitenta e quatro meses e na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo será de até cem meses e a redução de até setenta por cento.
	Nesse sentido, com a transformação da MP 899/19 em Lei, não se faz necessário o lançamento de diversos Programas de Recuperação Fiscal – REFIS, uma vez que o instituto legal em seu artigo 12, afirma que a proposta de transação por adesão será divulgada na imprensa oficial e nos sítios dos respectivos órgãos na internet, mediante edital que especifique, de maneira objetiva, as hipóteses fáticas e jurídicas nas quais a Fazenda Nacional propõe a transação no contencioso tributário, aberta à adesão de todos os sujeitos passivos que nelas se enquadrem e satisfaçam às condições previstas nesta Medida Provisória e no edital. Havendo, portanto, um “Refis permanente” nas mãos do Poder Executivo.

3. O PRINCIPIO DA LEGALIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A VINCULAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS (CONCESSÃO DE PARCELAMENTO) À LEI.
O principio da legalidade na administração publica está expresso na Constituição Federal em seu artigo 37, caput, que dispõe que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência’’. Encontra-se fundamentado ainda no art. 5º, II, da mesma carta, prescrevendo que: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei”. 
Tal principio, diretamente ligado aos atos administrativos, nada mais é na ótica de MELO, de forma estrita como sendo uma declaração unilateral do Estado no exercício de prerrogativas públicas, manifestada mediante comandos concretos complementares da lei (ou excepcionalmente, da própria Constituição, aí de modo plenamente vinculado) expedidos a título de lhe dar cumprimento e sujeitos a controle de legitimidade por órgão jurisdicional (BANDEIRA DE MELO, 2004).
Nesse sentido, todos os atos administrativos devem estar previstos em lei, nos casos dos parcelamentos especiais tratados nesse estudo, devem os mesmos, antes de mais nada, ter um dispositivo jurídico próprio para regulamentar e vincular os que dele necessitam, para que com isso, diversos outros princípios também sejam respeitados.
Como preconiza Jardim, o quadro de imposições tributárias no Brasil encontra-se sujeito a princípios constitucionais genéricos, que se espalham por toda a ordem jurídica, e a princípios constitucionais especificamente aplicáveis à seara tributária. Entre os princípios genéricos, ele menciona: segurança jurídica, justiça, certeza do direito, federação, republicano, igualdade, legalidade, irretroatividade, universalidade da jurisdição. Entre os princípios constitucionais do direito tributário: capacidade contributiva, estrita legalidade, estrita igualdade, anterioridade, estrita irretroatividade, progressividade, seletividade, vedação à confiscatoriedade, uniformidade geográfica, não discriminação tributária em razão da origem ou destino, devido processo legal, indelegabilidade da competência tributária, tipicidade, vinculabilidade e não-cumulatividade (EDURDO JARDIM, 2018)
Dessa forma, os princípios devem sempre está vinculado aos atos administrativos, tendo em vistas que os mesmos são basilares para toda e qualquer lei, tendo assim, mais segurança jurídicas.

4. ELEVAÇÃO DA CARGA TRIBUTARIA 

A Carga Tributária Bruta é definida como a razão entre a arrecadação de tributos e o PIB a preços de mercado, ambos considerados em termos nominais.  Em estudo realizado pela Receita Federal, em 2017, a carga tributária apresentou aumento pelo terceiro ano consecutivo, atingindo o patamar de 32,43% do PIB, ainda aquém dos 33,66% observado em 2007, antes da crise econômica de 2008.
 O gráfico a seguir apresenta a evolução da Carga Tributária brasileira em percentual do PIB para o período de 2002 a 2017.
[image: ]
                      Fonte: RFB

Diante da falta de capacidade contributiva e da elevada carga tributaria, muitos contribuintes não recolhem devidamente todos os impostos, incorrendo assim muitas das vezes em elevados débitos tributários. Martins e Souza afirmam que a edição de programas de parcelamentos especiais pelo Governo Federal surge num reconhecimento implícito das dificuldades enfrentadas pelas empresas em arcar com todas as obrigações, principais e acessórias, geradas tanto pelo peso da carga tributária, quanto pela complexidade da legislação ( Ives Gandra Martins e Fátima de Souza , 2010).
Assim sendo, os programas de parcelamentos seriam uma espécie de paliativo para os contribuintes que não conseguem cumprir com as obrigações e as elevadas cargas tributarias do país.

5. O DEVER FUNDAMENTAL DE PAGAR IMPOSTOS 
A teoria do dever fundamental de pagar impostos foi desenvolvida por José Casalta Nabais, Professor da Universidade de Coimbra, em sua tese de doutorado, tendo a sua obra bem densa, com cerca de mais de 700 paginas, utilizada por alguns Ministros do Supremo Tribunal Federal na análise da questão relacionada ao acesso das autoridades fiscais a dados bancários do contribuinte.
Para tratar desse assunto, partimos dos direitos fundamentais previsto na Carta Magna que, influenciada pelo pós Segunda Guerra Mundial e pelo fim da ditadura militar foi desenvolvida com um propósito de assegurar direitos e garantias fundamentais à sociedade como um todo, com o fim de garantir o bem estar social, sem discriminação.
Para tanto, não se pode falar em direitos fundamentais, sem pensar primeiramente em como proporcionar os meios necessários para que o Estado os possa garantir, pois sem esses meios, a força normativa da Constituição não passaria de uma mera carta de boas intenções, sem a mínima efetividade. Assim sendo, chega-se a conclusão que no molde de estado-fiscal que vivemos, não há outra maneira de serem implementados tais direitos, senão mediante o dever fundamental implícito de pagar impostos, pois é através desses recursos que o estado suporta e torna eficientes os direitos fundamentais por ela assegurados.
Para Nabais os deveres fundamentais, ao contrário do que o seu esquecimento ou fraco tratamento constitucional parecem sugerir, não são, nem um aspecto – o aspecto dos limites – dos direitos fundamentais, nem um aspecto – o aspecto dos reflexos individuais – dos poderes estatais, mas sim uma categoria constitucional própria colocada ao lado da dos direitos fundamentais (Casalta Nabais, 1998). Dessa forma os deveres fundamentais não devem ser postos como aversão dos direitos fundamentais.
Nesse sentido Nabais define os deveres fundamentais como sendo deveres jurídicos do homem e do cidadão que, por determinarem a posição fundamental do indivíduo, têm especial significado para a comunidade e podem por esta ser exigidos. Uma noção que, decomposta com base num certo paralelismo com o conceito de direitos fundamentais, nos apresenta os deveres fundamentais como posições jurídicas passivas, autônomas, subjetivas, individuais, universais, permanentes e essenciais (Casalta Nabais, 1998).
Diante disso, pode-se dizer que a tributação não é a razão de ser do próprio estado que ele exista simplesmente para tributar seus indivíduos, pelo contrário, a tributação é uma maneira, dentre outras, para que o estado preste aos indivíduos aqueles direitos que lhes foram outorgados pela constituição.  Assim, mesmo que não esteja contido na Constituição Federal de forma explicita um dispositivo expresso que contivesse o dever fundamental de pagar impostos, é uma conclusão até certo ponto tranqüila de que tal dever se depreende da própria ordem constitucional e dos objetivos e fundamentos que a integram, principalmente do dever de solidariedade comunitária numa sociedade de riscos como a atual.

6. CONCORRÊNCIA DESLEAL PROPORCIONADA PELOS MAUS CONTRIBUINTES EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES REGULARES.
	Como já foi apontado, vários são os parcelamentos especiais lançados pela Receita Federal, porém cabe analisar se as reedições dos parcelamentos especiais não interferem na Justiça Fiscal, que está ligada diretamente com o principio da isonomia e no principio da Justiça Tributaria.  Essas reiteradas adesões aos parcelamentos pode ocasionar por sua vez uma concorrência desleal pelos maus contribuintes em relação aos contribuintes regulares. 
Para Sabbag, o principio da isonomia é o tratamento tributário desigual a contribuintes que se encontre em situação de equivalência ou eqüipolência (EDUARDO SABBAG, 2018). 
O principio da isonomia ou igualdade tributaria, por sua vez, está expresso na CF art. 150 II, nos seguintes termos:
É vedado(...) instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão da ocupação profissional ou função por ele exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos (BRASIL, 1988)
Para Möller, existiria a inadimplência planejada e a ordinária, sendo esta última ocasionada por dificuldades financeiras, má-gestão, concorrência, crises econômicas. A planejada, porém, permite ao empresário aumentar seus lucros, abocanhar maiores fatias do mercado e o enriquecimento ilícito, causando sérios prejuízos à sociedade e ao mercado concorrencial. Logo essas Empresas, por exemplo, que se mantém há mais de 5, 10 anos sem recolher os seus impostos regulamente, jamais deveriam ter um tratamento isonômico com as demais (MOLLER M., 2016). 
A PGFN em Estudo sobre o endividamento com a União e o FGTS em 2019, Processo SEI nº 10951.102460/2019-02, constatou o perfil dos principais devedores, chegando a conclusão que são de grande importância para o estudo ora realizado, são elas :
· considerando apenas as entidades empresariais ativas devedoras, 0,6% são responsáveis por 70% do total de débitos por elas titularizado, evidenciando uma grande concentração da dívida nos chamados “grandes devedores” (pessoas com débitos acima de R$ 15 milhões junto à PGFN);
· os gestores públicos devem observar que os benefícios fiscais como parcelamentos, remissões e anistias favorecem uma pequena parcela da sociedade, visto que a ampla maioria das entidades empresariais (92,2%) e das pessoas físicas com perfil relevante para fins de tributação (94,5%) não possuem qualquer débito inscrito em dívida ativa da União; 
·  recomenda-se que a concessão de benefícios fiscais a pessoas jurídicas leve em conta o impacto no mercado sob o ponto de vista concorrencial, visto que pode gerar desequilíbrios indesejados – concorrência desleal – em relação às empresas que cumprem suas obrigações fiscais em dia e, por conseguinte, possuem um custo operacional maior em relação às que deixam de quitar suas obrigações fiscais junto à União; 
· a concessão reiterada de benefícios fiscais extremamente vantajosos, incluindo o perdão de dívida e o parcelamento a longo prazo, pode vir a estimular os 92,2% de entidades empresariais ativas e 94,5% das pessoas físicas com perfil de interesse para a tributação a inadimplirem suas obrigações fiscais correntes, à espera do próximo pacote de benefícios, desequilibrando o sistema arrecadatório nacional;
	Portella, define o Principio da Justiça Tributaria como um terceiro grande grupo de princípios é aquele que pode ser sistematizado em torno da ideia de Justiça Tributária, diretamente associado ao princípio de capacidade econômica, previsto na CF/88, Art. 145, §1º. Podem ser aqui incluídos os princípios do não-confisco, progressividade, igualdade, não-cumulatividade, non bis in idem e seletividade (André Portela, 2016).
Conforme Oficio n° 628/2017 - RFB/Gabinete, historicamente após a adesão, pode-se informar que cerca de 50% dos optantes tornam-se inadimplentes, seja de obrigações correntes, seja de parcelas do respectivo programa de parcelamento, incidindo em hipótese de exclusão do programa.  Tendo como consequência a exclusão da maioria dos contribuintes por inadimplência ou optar por incluir a dívida parcelada em outro programa superveniente; esse comportamento pode ser explicado pelo grande aumento dos parcelamentos especiais nos últimos anos, que fez com que os contribuintes incorporassem uma cultura de não pagamento de dívidas na expectativa de instituição iminente de um novo programa de parcelamento com condições especiais para pagamento. 
O reflexo negativo desse comportamento na arrecadação é latente. Segundo este mesmo ofício, historicamente tem-se que cerca de 20% dos contribuintes que consolidam as contas nesses programas são excluídos por inadimplência logo nos primeiros processamentos de exclusão. Nem mesmo o alto valor das reduções concedidas pelos programas de parcelamento, é capaz de convencer os contribuintes a regularizarem suas dívidas para com a Fazenda Nacional. A certeza do próximo programa e a conseqüente possibilidade de rolar a dívida é mais atrativa do que qualquer redução oferecida.
Outro efeito negativo para arrecadação tributaria é a aplicação de juros simples sobre as parcelas dos parcelamentos destaca-se que esta segue regramento diferenciado dos financiamentos concedidos pela União. Após o cálculo da parcela básica, sobre os valores das prestações seguintes incidirá juros simples calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, ou seja, somam-se os juros diferentemente da metodologia dos juros compostos aplicados rotineiramente pela União em seus empréstimos concedidos, bem como nos financiamentos concedidos na iniciativa privada.
Cabe frisar ainda que a concessão reiterada de parcelamentos sob condições especiais criou certa acomodação nos contribuintes, que não se preocupam mais em liquidar suas dívidas. Em relação às opções pelas modalidades de parcelamentos especiais, verifica-se que um grupo importante de contribuintes participou de três ou mais modalidades, o que caracteriza utilização contumaz deste tipo de parcelamento. 
Para explicar esse comportamento, Antonieta Caetano Gonçalves recorre ao conceito da Economia de risco moral, que é a alteração de comportamento do agente econômico de acordo com determinada situação. Os parcelamentos especiais são uma das situações que geram risco moral, uma vez que os contribuintes postergam o pagamento de suas dívidas tributárias à espera de um novo programa de parcelamento, com descontos generosos de multas e juros. De acordo com Gonçalves, o contribuinte “tende a maximizar seus lucros, assumindo um comportamento de risco moral na expectativa de novos parcelamentos especiais e diante da possibilidade de rolagens intermináveis de dívidas, já que pode transitar de um parcelamento para outro” (Gonçalves, 2016).
Paes, ao tratar sobre o tema, afirma que “as condições ofertadas pela Administração Tributária terão papel decisivo na redução da disposição de pagar tributos espontaneamente” (Nelson Paes, 2014). Gonçalves, caracteriza a mudança de comportamento dos contribuintes como seleção adversa, pois os contribuintes adimplentes tendem a mudar de comportamento, uma vez que se enxergam em desvantagem em relação aos inadimplentes que optam por algum parcelamento, recebendo em troca benefícios como altos descontos, parcelamento em longo prazo, anistia de crimes, entre outros. “Assim cria-se um ambiente econômico em condições de concorrência desleal entre os contribuintes inadimplentes e os adimplentes. Desta forma, o comportamento dos contribuintes adimplentes tende a se alterar evidenciando a escolha adversa” (Gonçalves, 2016).
 Destaca-se no Oficio nº 628/2017 - RFB/Gabinete destinado ao Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Previdência Social que, o contribuinte com faturamento anual superior a R$ 150 milhões, dentre outros critérios, está sujeito a acompanhamento diferenciado pela RFB. Em 2016, este universo de contribuintes é de 9.427, dos quais 2.023 participaram de 3 ou mais modalidades de parcelamentos especiais, conforme tabela: 

Tabela 1: Pedidos de Parcelamento e dividas de contribuintes contumazes
[image: ]
Fonte: RFB

Os elevados percentuais de exclusão de contribuintes dos parcelamentos especiais e o expressivo aumento do passivo tributário administrado pela Receita Federal evidenciam que os parcelamentos não são instrumentos eficazes para a recuperação do crédito tributário, além de causar efeitos deletérios na arrecadação tributária corrente, posto que o contribuinte protela o recolhimento dos tributos na espera de um novo parcelamento especial. 
Frise-se que as regras oferecidas nesses programas tornam muito mais vantajoso para o contribuinte deixar de pagar os tributos para aplicar os recursos no mercado financeiro, já que num futuro próximo poderão parcelar os débitos com grandes descontos e outras vantagens. Caso opte por aplicar os recursos em títulos públicos, por exemplo, que são remunerados pelo Governo Federal pela taxa Selic (os mesmos juros cobrados sobre os débitos em atraso), essa opção será muito vantajosa para o contribuinte, pois ele poderá, num futuro próximo, resgatar esses títulos públicos e pagar à vista seus débitos, obtendo grande ganho devido aos descontos, inclusive dos mesmos juros adquiridos com a aplicação (que poderão até mesmo ser liquidados integralmente com PF/BCN (Prejuízo Fiscal/Base de Calculo Negativa)). 
Duque, afirma com exatidão que a normatização supostamente benéfica aos contribuintes proporciona ao Estado federal muito mais infortúnios do que proveitos. Isto porque, os parcelamentos repetidos são um estímulo ao inadimplemento e uma depreciação ao bom pagador. Torna-se um círculo vicioso, onde os cidadãos deixam de recolher os tributos pontualmente porque detém conhecimento que em breve, haverá a edição de um novo benefício fiscal desse porte, prevendo inúmeras vantagens para aqueles que optarem por pagar seus débitos a destempo ( Duque,2019).
Portanto, observa-se que a instituição de parcelamentos especiais não tem atingido os objetivos deles esperados: incrementar a arrecadação (diminuindo o passivo tributário) e promover a regularidade fiscal dos devedores, gerando dessa forma uma descaracterização da justiça fiscal, para com os contribuintes que recolhem os seus tributos regulamente.
7. CONCLUSÃO
	O tema debatido no estudo proposto levanta um debate sobre a justiça fiscal relacionado aos parcelamentos especiais realizados pelo Estado, apontando em até que ponto os parcelamentos podem ser utilizados como uma ferramenta para amenizar o endividamento dos contribuintes e, contrapondo a isso, temos a percepção dos bons contribuintes,  que podem ser penalizados, com as atuais medias adotadas. 
	Apesar dos parcelamentos especiais terem um objetivo inicial, que é fazer com que os contribuintes regularizem suas dividas tributarias, como já foi dito, percebeu-se que a maioria dos contribuintes aderem a mais de um parcelamento, e mesmo assim, sempre estão em debito com o Estado. Além do mais, os perfis desses devedores são bem parecidos, ou seja,  a maioria deles detém uma divida de valores consideráveis. 
	Ademais, aponta-se que não tem critérios e nenhum tipo de filtro que iniba os devedores a desistir facilmente de um parcelamento, por saber que em pouco tempo será lançado outro. E assim, usar desse artifício para burlar o sistema e imprimir uma concorrência desleal em relação aos bons contribuintes, que carregam uma carga tributaria alta e cumprem regularmente com as suas obrigações. 
	No entanto, apesar dos fatos narrados, é importante frisar que os parcelamentos especiais são importantes para o funcionamento do Estado e para injeção de receitas, todavia tais parcelamentos deveriam ser mais bem discutidos no que tange à sua eficácia, tendo em vistas que os dados que foram apresentados no estudo apontam a sua ineficiência. 
	Logo, em que pese não seja a solução definitiva de todos os problemas atrelados aos parcelamentos especiais, temos a MP 899, de 16 de outubro de 2019, que em seu artigo 4º  preocupou-se em apontar alguns compromissos do contribuinte, sendo um deles a não utilização da transação de forma abusiva com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica, medida esta bastante relevante, pois  como foi observado no trabalho, essa é uma pratica bastante utilizada, além de outras medidas que contribuem para a justiça fiscal e a devida efetividade do principio da isonomia.
	Ademais, pode-se apontar tantas outros compromissos que também poderiam ser impostos pelo devedor, como por exemplo, não poder participar de um novo parcelamento especial se o parcelamento anterior tiver sido rescindido sem justa causa; o lançamento de um novo parcelamento especial não poderia ser lançado caso o anterior não houvesse encerrado, inibindo assim, a desistência de um parcelamento ativo  para aderir ao outro; auditar e fiscalizar os devedores que sempre estão utilizando dos parcelamentos afim de verificar se existe má fé dos mesmos; negociação de descontos em juros e multas de débitos  com um certo tempo de atraso, desde que o contribuinte efetuasse o pagamento a vista, evitando portanto que o contribuinte aguardasse o lançamento de um parcelamento especial; dentre outras medidas que podem ser observadas e estudadas para, assim fazer com que a eficácia dessas transações seja alcançada.
	Por outro lado, garantir que os contribuintes que realmente enfrentam dificuldades devido aos diversos fatores, sejam eles comerciais, tributários, crises financeiras que envolvem o país como um todo, entre tantos outros fatores, sintam-se amparados e dispostos a investir cada vez mais no Estado, fazendo assim com que a economia e a máquina pública funcionem de forma positiva.
	Para tanto, é necessário que não se lance diversos parcelamentos especiais, que beneficiam na sua maioria os maus contribuintes, e prejudique muitas vezes os bons contribuintes, descaracterizando a justiça fiscal. É preciso, portanto, que sejam exigidos mais compromissos daqueles que são beneficiados, para que não seja infringido o principio da isonomia em tais transações, sobretudo no que diz respeito à inibição da  cultura de retenção no pagamento de impostos. Tendo, portanto, parcelamentos realmente eficazes, que apontem para a diminuição do estoque da dívida,  a regularização dos débitos e para a pontualidade dos pagamentos.
REFERÊNCIAS BIBLIGRÁFICAS:
BRASIL, Constituição (1949). Constituição da República do Brasil. Brasil, DF: Senado Federal: Centro Gráfico, 1949.

BRASIL, Constituição (1988). Constituição da República do Brasil. Brasil, DF: Senado Federal: Centro Gráfico, 1994.

BRASIL, RECEITA FEDERAL. Disponível em: http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/pagamentos-e-parcelamentos/arquivos-e-imagens-parcelamento/estudo-sobre-os-impactos-dos-parcelamentos-especiais.pdf.
BRASIL, RECEITA FEDERAL. Disponível em: http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-estatisticas/carga-tributaria-no-brasil/carga-tributaria-2017.pdf

DUQUE, Felipe Viana de Araujo. Vicissitudes na Cobrança do Crédito Tributário e Reflexos Sobre o Aprimoramento do Processo Executivo. 2019. Dissertação (Mestrado em Direito Político e Econômico) - Universidade Presbiteriana Mackenzie, São Paulo.

GONÇALVES, Antonieta Caetano. Comportamento de risco moral e seleção adversa oriundos dos programas de refinanciamentos de débitos tributários federais reiterados. VIII Congresso Anual da AMDE. Belo Horizonte, 2016. Disponível em:http://www.congresso.amde.org.br/index.php/CONGRESSO/VIII_AMDE/paper/view/128/92

HARADA, Kiyoshi. Direito financeiro e tributário. 15. ed. São Paulo: Atlas, 2006.
JARDIM, Eduardo Marcial Ferreira. Compendium de direito tributário – São Paulo: Ed. Mackenzie, 2018 .

MARTINS, Ives Gandra da Silva; SOUZA, Fátima Fernandes R. de. Aspectos relacionados ao parcelamento da Lei 11.941/2009 e da Lei interpretativa 12.249/2010. Revista Lex do Direito Brasileiro n. 45. Maio-junho 2010, p. 83-94. Disponível em:http://www.gandramartins.adv.br/parecer/ detalhe/id/PA00478


MÖLLER. M. 2016. Sanção Política e Regime Especial de Fiscalização, P 1-13. Tese Apresentada no XXXIX Congresso Nacional de Procuradores de Estado. <http://www.esapergs.org.br/revistadigital/wpcontent/uploads/2015/07/SANCAO_POLITICA_REGIME_ESPECIAL.pdf>. 

NABAIS, José Casalta. O dever fundamental de pagar impostos: contributo para a compreensão constitucional do estado fiscal contemporâneo. Coimbra: Almedina, 1998, Almedina, 1998.

PAES, Nelson Leitão. Os efeitos dos parcelamentos sobre a arrecadação tributária. Estudos Econômicos, v. 44. São Paulo, 2014. Disponível em:<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-41612014000200004 >. Acesso em: 23 mai. De 2019.

PORTELLA, André. As limitações ao poder de tributar estabelecidas na Constituição Federal, de 1988. Revista Esmat 10. Palmas, Ano 8-Nº 10, pág. 89-110, Jan à Jun 2016.

PRODANOV, Cleber Cristiano e FREITAS, Ernani Cesar de. METODOLOGIA DO TRABALHO CIENTÍFICO: Métodos e Técnicas da Pesquisa e do Trabalho Acadêmico. 2º Ed.Rio Grande do Sul: Universidade Feevale, 2013.

SABBAG, Eduardo. DIREITO TRIBUTARIO ESSENCIAL. 6º Ed. São Paulo: Método, 2018.
image1.png
uro | receita.economiagov.br

‘9 Receita Federal

3. SERIE HISTORICA DA CARGA TRIBUTARIA

Em 2017, a carga tributdria apresentou aumento pelo terceiro ano consecutivo, atingindo o
patamar de 32,43% do PIB, ainda aquém dos 33,66% observado em 2007, antes da crise econdmica
de 2008.

0 grafico a seguir apresenta a evolugdo da Carga Tributéria brasileira em percentual do PIB
para o periodo de 2002 a 2017.

= Grfico 01 - Evolugio da Carga Tributaria no Brasil - 2002 a 2017 (%P1B)

4. ANAUSE POR ENTE FEDERATIVO

A tabela abaixo apresenta a distribuigio da Carga Tributdria entre os trés niveis da
Federagdo. No ano de 2017, observa-se que a Unido, responsavel pela maior parcela da carga
tributéria, representando 68,02% do total da arrecadagao, reduziu a sua participagdo, em pontos
percentuais do PIB e da arrecadagio, enquanto que os Estados e Municipios tiveram sua participagéo
aumentada. A redugdo na participagio da Unido foi atenuada pela arrecadagdo oriunda de
parcelamentos especiais, especialnente o PERT (Programa Especial de Regularizagio Tributria,
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6 Observa-se na Tabela 2 o alto percentual de exclusdo dos contribuintes nestes
parcelamentos especiais e o baixo indice de liquidagao.  certo que a exclusdo de uma modalidade
pode se dar em razdo da migragdo da divida para um parcelamento subsequente, mas esse
comportamento denota a clara estratégia dos devedores na rolagem das suas dividas.

7. Apés a consolidaggo das dividas de acordo com as regras oferecidas pelas
reaberturas do Refis da Crise (Leis n¢ 12.996, de 2014, e 13.043, de 2014), constatou-se (Tabela 4)
que o comportamento dos contribuintes foi semelhante ao verificado no Refis da Crise original, ou
Seja, mais da metade das opgdes foram canceladas ou por falta de pagamento do saldo devedor
(Rejeitados na Consolidagdo), ou por falta de comparecimento do contribuinte (na internet) para
prestar as informagdes necessarias a consolidagdo. Vale registrar que para nao ter o parcelamento
cancelado, o contribuinte tinha que estar regular com o pagamento das prestagdes vencidas até o
més anterior ao da prestagao das informagdes para consolidagdo.

8 Cabe frisar ainda que a concessio reiterada de parcelamentos sob condigdes especiais
criou uma certa acomodagao nos contribuintes, que ndo se preocupam mais em liquidar suas
dividas. Em relagdo as opges pelas modalidades de parcelamentos especiais, verifica-se que um
grupo importante de contribuintes participou de 3 ou mais modalidades, o que caracteriza
utilizagio contumaz deste tipo de parcelamento.

o Conforme se observa pela Tabela 4 abaixo, 0s contribuintes que aderiram a 3 (trés)
parcelamentos especiais ou mais detém uma divida de mais de R$ 160 bilhes. Desse valor, 68,6%
sio de responsabilidade dos contribuintes sujeitos a acompanhamento  diferenciado, que
reiteradamente se beneficiam das regras dos parcelamentos especiais.

idas de contribuintes contumazes

Tabela 4: Pedidos de parcelamentos e d
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10. Destacase que, de acordo com portaria do Secretirio da Receita Federal, o
contribuinte com faturamento anual superior a R$ 150 milhes, dentre outros critérios, estd
sujeito a acompanhamento diferenciado pela RFB. Em 2016, este universo de contribuintes foi de
9.427, dos quais 2.023 que representaram divida de quase R$ 110 bilhGes participaram de 3 ou
mais modalidades de parcelamentos especiais.

11. Uma justificativa comum para a concessdo de parcelamentos especiais reside na
alegagio de que as empresas estao passando por dificuldades financeiras. O grafico 1, a seguir,
mostra o lucro liquido de um total de empresas, o lucro de optantes e de nao optantes de
parcelamentos especiais.
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